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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 171/2020
                               PROCESSO 20.0.000097792-7
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a indicação dos conselheiros Anete Maria Nunes de Oliveira (Sociedade Espírita Maria de Nazaré) e Sílvio Juramar Leal (Secretaria Municipal Adjunta do Idoso – SMDSE) para integrarem a Junta Administrativa do Fundo Municipal do Idoso.
Sessão Plenária nº 045/2020 do COMUI, 03 de novembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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